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JA ESTA DISPONIVEL A FERRAMENTA "ATRIBUIR VALOR

HISTORICO" NOS PROCESSOS ELETRONICOS DO PJE
EM TODOS OS GRAUS DE JURISDICAO
A PARTIR DA VERSAO 2.3.0 PJE

A partir da versao 2.3.0 do PJe, é possivel atribuir valor histérico aos processos eletrénicos
do sistema PJe, em todos os graus de jurisdicéo.

Para isso, basta acessar os autos digitais do processo escolhido, clicar no menu trés
tracinhos, que esta no canto superior direito, e escolher a opcao "Atribuir Valor Histérico" e
confirmar. Pronto, o processo fica catalogado no sistema como de relevancia historica e néo

podera ser deletado. Lembrando que é possivel também retirar o valor histérico dos

processos pelo mesmo menu. No entanto, apenas os perfis de magistrados, de diretor de
secretaria e de acessor tém permissao para atribuir e retirar valor histérico de processos no
PJe. O TRT4 implantou recentemente a verséo 2.3.1.
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SAIBA MAIS

Assista ao Tutorial Selo Histérico

O Selo "Acervo Historico" foi instituido pela Portaria n® 5.587/2007, com o objetivo de
conscientizar a comunidade juridica sobre a importancia dos processos judiciais
como fontes primarias de inegavel valor historico. Por meio dele, magistrados,
servidores, advogados e comunidade em geral sdo chamados a refletir e a contribuir
com a construcdo da Histéria da Justica do Trabalho, indicando aqueles processos
gue, em sua visao, dao sentido a essa trajetdria. Abaixo, alguns exemplos dos
assuntos sobre 0s quais versam 0S processos passiveis de serem selados:

<" Tramitacio em varias instancias 00‘ Processos envolvendo discriminacao
. L étnica, politica ou de orientacao
@ Ineditismo das decisoes P ¢
sexual
0 (A1 H . .
Pericias incomuns ou de grande Temas importantes ou peculiares de
dificuldade para elaboracao ~ cada Regizo
@) Processos que envolvem outras @ Processos envolvendo aconte -
nacionalidades, paises ou estados cimentos histdricos marcantes

@ Processos que envolvem prostituicao, r' Processos sobre assédio sexual e
/.\ trabalho infantil, trabalho escravo, de moral

idosos, de pessoas com deficiéncia

N\ Execucoes tumultuadas

NOS PROCESSOS FISICOS
REMANESCENTES...

Ainda estdo em vigor os selos com a marca "Acervo Historico". Escolhidos
mediante concurso em 2007, eles existem em dois formatos: colorido e preto e
branco.

L

Acervo Historico

Quaisquer outros processos que se
julgue relevante preservar

e

O selo colorido pode ser
afixado por qualquer
magistrado, por sua
iniciativa ou por sugestao de
terceiros, nos processos ou
documentos que considere
de relevante valor histérico.

O selo preto e branco é
afixado pela Comisséao
Permanente de
Avaliagao de
Documentos — CPAD,
apos parecer do
Memorial da JT no RS.

<
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Acervo Historico

A partir de 2013, os processos precedentes de Sumulas ou Orientacdes
Jurisprudenciais ou, ainda, que ensejarem Incidentes de Uniformizacao de
Jurisprudéncia (IUJs) recebem automaticamente os dois selos.

Os selos devem ser solicitados diretamente ao Memorial, pelo e-mail

memorial@trt4.jus.br.
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https://www.youtube.com/watch?v=87BiqUzJ23w&feature=youtu.be
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=87BiqUzJ23w&feature=youtu.be
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JA ESTA DISPONIVEL O ANDAMENTO "ACERVO HISTORICO"

PARA PROCESSOS EM TRAMITACAO NO
SISTEMA PJE-JT NO 2° GRAU DE JURISDICAO.

Desde 2015, é possivel inserir o andamento "ACHI — ACERVO HISTORICO",
por meio do Sistema NovaJus4, nos processos que tramitam no Sistema
Processo Judicial Eletronico da Justica do Trabalho - PJe-JT,

e em que se considere haver relevancia historica ou juridica.

Para isso, basta acessar o sistema NovaJus4, e, na aba "Inclui Andamento",
procurar por ACHI. O processo passara a constar da listagem do Acervo
Histérico da Justica do Trabalho do RS apo6s analise da Comissdo Permanente
de Avaliacdo de Documentos — CPAD, que confirmara o registro.
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SAIBA MAIS

O Selo "Acervo Historico" foi instituido pela_Portaria n® 5.587/2007, com o
objetivo de conscientizar a comunidade juridica sobre a importancia dos
processos judiciais como fontes priméarias de inegavel valor histérico. Por meio
dele, magistrados, servidores, advogados e comunidade em geral séo
chamados a refletir e a contribuir com a constru¢cao da Historia da Justica do
Trabalho, indicando aqueles processos que, em sua visédo, dao sentido a essa
trajetéria. Abaixo, alguns exemplos dos assuntos sobre os quais versam 0s
processos passiveis de serem selados:

<" Tramitacio em varias instancias 00‘ Processos envolvendo discriminacao
. L étnica, politica ou de orientacao
@ Ineditismo das decisoes P ¢
sexual
0 (A1 H . .
Pericias incomuns ou de grande Temas importantes ou peculiares de
dificuldade para elaboracao ~ cada Regizo
@) Processos que envolvem outras @ Processos envolvendo aconte -
nacionalidades, paises ou estados cimentos histdricos marcantes

@ Processos que envolvem prostituicao, r' Processos sobre assédio sexual e
/.\ trabalho infantil, trabalho escravo, de moral

idosos, de pessoas com deficiéncia

N\ Execucoes tumultuadas

NOS PROCESSOS FISICOS
REMANESCENTES...

Ainda estdo em vigor os selos com a marca "Acervo Historico". Escolhidos
mediante concurso em 2007, eles existem em dois formatos: colorido e preto e

branco.
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Acervo Historico

Quaisquer outros processos que se
julgue relevante preservar

e

O selo colorido pode ser
afixado por qualquer
magistrado, por sua
iniciativa ou por sugestao de
terceiros, nos processos ou
documentos que considere
de relevante valor histérico.

O selo preto e branco é
afixado pela Comisséao
Permanente de
Avaliagao de
Documentos — CPAD,
apos parecer do
Memorial da JT no RS.

Acervo Historico

A partir de 2013, os processos precedentes de Sumulas ou Orientacdes
Jurisprudenciais ou, ainda, que ensejarem Incidentes de Uniformizacao de
Jurisprudéncia (IUJs) recebem automaticamente os dois selos.

Os selos devem ser solicitados diretamente ao Memorial, pelo e-mail
memorial@trt4.jus.br.
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https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415050/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415050/5587.pdf

ACERVO HISTORICO

SANANDO DUVIDAS

LANCEI O ANDAMENTO ACERVO HISTORICO.

E AGORA?

ESCLARECIMENTOS DA COMISSAO PERMANENTE DE
AVALIACAO DE DOCUMENTOS - CPAD EM RELACAO AOS
PROCESSOS DE ACERVO HISTORICO

e Sempre que houver o andamento de ACERVO HISTORICO no inFOR, é
necessaria a verificacao do selo colorido no processo ou se, de fato, houve
indicacédo de que ele componha o acervo. Tem sido bastante frequente o
uso do andamento de ACERVO HISTORICO em lugar do ANDAMENTO
INTERNO, por equivoco.

Andamenta || ﬂ J
Descrigdo Acesso | -
ACERVO HISTORICD R estrito
ACERVO HISTORICO (PORTARIA 9230/2013) Restrito
ALURLL CUMERILL Publico
ADIADO Publico
ADIAD0 PaRA SENTENCA Publico
&RR&VO NF INSTRIIMEMTO NN GANN PFIN TRTATST Prihlicn

e Se realmente houve indicacdo, deve ser lancado no sistema o andamento
REMETIDOS OS AUTOS - CPAD, mas o0 processo deve ser remetido
diretamente para o Memorial, que, ap0s elaboracdo de parecer, o enviara
para a CPAD.

e Processos indicados para compor o Acervo Historico devem receber o
andamento apropriado no inFOR e o selo colorido na capa, no alto, a
direita, evitando obstruir qualquer informac&o. Apos terem sua indicacao
confirmada em reunidao da CPAD, recebem o selo preto e branco e sao
devolvidos as unidades de origem, quando poderdo ser arquivados
normalmente apés o recebimento do andamento RECEBIDOS OS AUTOS -
RETORNO DA CPAD. Séao os servidores do arquivo/depdsito centralizado
gue fazem o controle dos prazos e os remetem ao Memorial. Os selos
devem ser solicitados diretamente ao Memorial.

L

Acervo Historico

O selo colorido pode ser

Q afixado por qualquer
[ ) magistrado, por sua

F : iniciativa ou por sugestao de
(= J L terceiros, nos processos ou

documentos que considere
de relevante valor histérico.

O selo preto e branco é
afixado pela Comisséo
Permanente de Avaliacdo de
Documentos — CPAD, ap6s
parecer do Memorial da JT no
RS, salvo nos casos da
Portaria n°® 9.230/2013.

Acervo Historico

e Processos que recebem o andamento de ACERVO HISTORICO no inFOR
nao podem ser arquivados antes de passarem por uma reuniao da
CPAD, condicédo imposta pela logica do proprio sistema. Se o0 andamento
foi dado por equivoco, basta exclui-lo do inFOR que sera possivel o
arguivamento normal do processo.

e Processos que foram indicados como subsidios para Sumulas, OJs e 1UJs
devem receber o andamento de ACERVO HISTORICO (Portaria n°
9.230/2013)_e os selos colorido e preto e branco, sendo desnecessaria
sua remessa a CPAD. Tal andamento ndo impede o arquivamento do
processo ou impde qualguer condicao.

e A Portaria n® 3345/2015 versa sobre o Selo Acervo Historico no Processo
Eletronico.

e E dever das proprias unidades fazer o controle dos processos sob sua
responsabilidade que serviram de precedentes para Sumulas, OJs e IUJs e
tomar as medidas cabiveis (andamento e aposi¢cdo do selo) ainda que a
Comisséo, periodicamente, informe as unidades acerca dos processos que
devem ser selados e eventuais pendéncias.

SAIBA MAIS

O Selo "Acervo Histoérico" foi instituido pela Portaria n® 5.587/2007,_ com 0 objetivo de conscientizar a comu-
nidade juridica sobre a importancia dos processos judiciais como fontes primarias de inegavel valor histérico.
Por meio dele, magistrados, servidores, advogados e comunidade em geral sdo chamados a refletir e a
contribuir com a construcéo da Histéria da Justica do Trabalho, indicando aqueles processos que, em sua
visdo, ddo sentido a essa trajetéria. Abaixo, alguns exemplos dos assuntos sobre 0s quais versam 0s
processos passiveis de serem selados:

< Tramitacao em varias instancias ee Irocessos envolvendo discriminagdo ®  Quaisquer outros processos que se
RN cinica poll'tica ou de orientacao julgue relevante preservar
sexual

Pericias incomuns ou de grande D Temas importantes ou peculiares de -/\/\,- Execuc¢des tumultuadas

dificuldade para elaboracao cada Regiao

@ Ineditismo das decisoes

@ Processos que envolvem prostituicao,
@) Processos que envolvem outras @ Processos envolvendo aconte- ’.\ trabalho infantil, trabalho escravo, de
nacionalidades, paises ou estados cimentos historicos marcantes idosos, de pessoas com deficiéncia

r’ Processos sobre assédio sexual e

A moral


https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/documento-ato/160684/5587.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503415049/9230.pdf
https://www.trt4.jus.br/portais/media/503578101/3345.pdf
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	O Selo "Acervo Histórico" foi instituído pela Portaria nº 5.587/2007, com o objetivo de conscientizar a comunidade jurídica sobre a importância dos processos judiciais como fontes primárias de inegável valor histórico. Por meio dele, magistrados, servidores, advogados e comunidade em geral são chamados a refletir e a contribuir com a construção da História da Justiça do Trabalho, indicando aqueles processos que, em sua visão, dão sentido a essa trajetória. Abaixo, alguns exemplos dos assuntos sobre os quais versam os processos passíveis de serem selados:
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	NOS PROCESSOS FÍSICOS REMANESCENTES...
	Ainda estão em vigor os selos com a marca "Acervo Histórico". Escolhidos mediante concurso em 2007, eles existem em dois formatos: colorido e preto e branco. 
	A partir de 2013, os processos precedentes de Súmulas ou Orientações Jurisprudenciais ou, ainda, que ensejarem Incidentes de Uniformização de Jurisprudência (IUJs) recebem automaticamente os dois selos.  Os selos devem ser solicitados diretamente ao Memorial, pelo e-mail memorial@trt4.jus.br.
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	Desde 2015, é possível inserir o andamento "ACHI – ACERVO HISTÓRICO", por meio do Sistema NovaJus4, nos processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT, e em que se considere haver relevância histórica ou jurídica.  Para isso, basta acessar o sistema NovaJus4, e, na aba "Inclui Andamento", procurar por ACHI. O processo passará a constar da listagem do Acervo Histórico da Justiça do Trabalho do RS após análise da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, que confirmará o registro.
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	O Selo "Acervo Histórico" foi instituído pela Portaria nº 5.587/2007, com o objetivo de conscientizar a comunidade jurídica sobre a importância dos processos judiciais como fontes primárias de inegável valor histórico. Por meio dele, magistrados, servidores, advogados e comunidade em geral são chamados a refletir e a contribuir com a construção da História da Justiça do Trabalho, indicando aqueles processos que, em sua visão, dão sentido a essa trajetória. Abaixo, alguns exemplos dos assuntos sobre os quais versam os processos passíveis de serem selados:
	Tramitação em várias instâncias
	Ineditismo das decisões
	Perícias incomuns ou de grande dificuldade para elaboração
	Processos que envolvem outras nacionalidades, países ou estados
	Processos envolvendo discriminação étnica, política ou de orientação sexual
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	NOS PROCESSOS FÍSICOS REMANESCENTES...
	Ainda estão em vigor os selos com a marca "Acervo Histórico". Escolhidos mediante concurso em 2007, eles existem em dois formatos: colorido e preto e branco. 
	A partir de 2013, os processos precedentes de Súmulas ou Orientações Jurisprudenciais ou, ainda, que ensejarem Incidentes de Uniformização de Jurisprudência (IUJs) recebem automaticamente os dois selos.  Os selos devem ser solicitados diretamente ao Memorial, pelo e-mail memorial@trt4.jus.br.
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	Sempre que houver o andamento de ACERVO HISTÓRICO no inFOR, é necessária a verificação do selo colorido no processo ou se, de fato, houve indicação de que ele componha o acervo. Tem sido bastante frequente o uso do andamento de ACERVO HISTÓRICO em lugar do ANDAMENTO INTERNO, por equívoco.
	Se realmente houve indicação, deve ser lançado no sistema o andamento REMETIDOS OS AUTOS – CPAD, mas o processo deve ser remetido diretamente para o Memorial, que, após elaboração de parecer, o enviará para a CPAD. 
	Processos indicados para compor o Acervo Histórico devem receber o andamento apropriado no inFOR e o selo colorido na capa, no alto, à direita, evitando obstruir qualquer informação. Após terem sua indicação confirmada em reunião da CPAD, recebem o selo preto e branco e são devolvidos às unidades de origem, quando poderão ser arquivados normalmente após o recebimento do andamento RECEBIDOS OS AUTOS – RETORNO DA CPAD. São os servidores do arquivo/depósito centralizado que fazem o controle dos prazos e os remetem ao Memorial. Os selos devem ser solicitados diretamente ao Memorial.
	Processos que recebem o andamento de ACERVO HISTÓRICO no inFOR não podem ser arquivados antes de passarem por uma reunião da CPAD, condição imposta pela lógica do próprio sistema. Se o andamento foi dado por equívoco, basta excluí-lo do inFOR que será possível o arquivamento normal do processo.
	Processos que foram indicados como subsídios para Súmulas, OJs e IUJs devem receber o andamento de ACERVO HISTÓRICO (Portaria nº 9.230/2013) e os selos colorido e preto e branco, sendo desnecessária sua remessa à CPAD. Tal andamento não impede o arquivamento do processo ou impõe qualquer condição. 
	A Portaria nº 3345/2015 versa sobre o Selo Acervo Histórico no Processo Eletrônico.
	É dever das próprias unidades fazer o controle dos processos sob sua responsabilidade que serviram de precedentes para Súmulas, OJs e IUJs e tomar as medidas cabíveis (andamento e aposição do selo) ainda que a Comissão, periodicamente, informe as unidades acerca dos processos que devem ser selados e eventuais pendências.
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	O Selo "Acervo Histórico" foi instituído pela Portaria nº 5.587/2007, com o objetivo de conscientizar a comu-nidade jurídica sobre a importância dos processos judiciais como fontes primárias de inegável valor histórico. Por meio dele, magistrados, servidores, advogados e comunidade em geral são chamados a refletir e a contribuir com a construção da História da Justiça do Trabalho, indicando aqueles processos que, em sua visão, dão sentido a essa trajetória. Abaixo, alguns exemplos dos assuntos sobre os quais versam os processos passíveis de serem selados:




